
                    INDICAÇÃO Nº 0242/05

Indica ao Sr. Chefe do Executivo Municipal que estudos sejam elaborados pelo setor
competente da Prefeitura no sentido de disponibilizar maior quantidade de vagas para
estacionamento na Rua 9 de Julho, em frente à Praça Sílvio Vaz de Arruda, diminuindo-se, para
tanto, a largura da calçada  em aproximadamente 1,5 metro e adotando-se o sistema de
estacionamento transversal.

Lida na Sessão de 13/09/2005                              Despacho em 13/09/2005
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Marcos Henrique Osti - 1º Secretário                                        Cássio Aparecido Pereira - Presidente

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os  vereadores  que  esta  subscrevem vêm,  respeitosamente,  na  forma  regimental  e  depois  de

ouvido  o  E.  Plenário  desta  Casa,  INDICAR  ao  Sr.  Chefe  do  Executivo  Municipal  que  estudos  sejam

elaborados pelo setor competente da Prefeitura no sentido de disponibilizar maior quantidade de vagas

para estacionamento na Rua 9 de Julho, em frente à Praça Sílvio Vaz de Arruda, diminuindo-se, para

tanto,  a  largura  da  calçada   em  aproximadamente  1,5  metro  e  adotando-se  o  sistema  de

estacionamento transversal.

JUSTIFICATIVA:

É muito grande o número de veículos que estacionam na parte mais central da cidade, e quase

sempre  o  munícipe  não  encontra  local  onde  parar.  Com  a  opção  de  estacionamento  transversal,

aumentaríamos em muito a quantidade de vagas  e também poderia até se proibir  o estacionamento

ao longo de todo o lado direito, aumentando a área de rolamento da via, facilitando, com isso,  o fluxo

de veículos.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 13 de setembro de 2005.
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